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A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, situado na Rua Pernambuco 858, 

centro, CEP 87.701-010, na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-
42, através do pregoeiro, Sr. Sérgio Luiz Nascimento, designado pela portaria nº 370/2015 de 23/06/2015-
Reitoria, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por 
item, nos termos da  Lei nº 15.608, de 16/08/2007; Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente o 
disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, atualizada, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  

DDAATTAA,,  HHOORRÁÁRRIIOO  EE  LLOOCCAALL  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA..  
 

INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: a partir das 8hs do dia 28/07/2015 até às 10hs. do dia 
10/08/2015, no sítio www.licitacoes-e.com.br 

ABERTURA DA SESSÃO: 11/08/2015, às 14hs – Horário de Brasília, no sítio www.licitacoes-e.com.br  

 

11  DDOO  OOBBJJEETTOO    

1.1 O presente Edital tem por objeto Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa 
com estrutura de atendimento no estado do Paraná, durante a execução do objeto, para a 
realização dos serviços de reserva, emissão, marcação/remarcação e fornecimento de 
passagens aéreas e rodoviárias, nacionais e internacionais, na classe ou categoria a ser 
determinada pela Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR e ainda, “Pacotes de Viagem”, 
compreendendo também o envio de Ordem de Passagens Antecipadas para qualquer 
localidade do Brasil e no Exterior e a entrega dos bilhetes nos locais indicados pela UNESPAR, 
por um período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 

1.2 Fica fixado o valor de R$ 10,00 (dez reais) como taxa de transação, para cada solicitação de 
passagem aérea efetuada (independente de trecho e reemissão), e de R$ 5,00 (cinco reais) para cada 
solicitação de passagem rodoviária, na forma das cláusulas e condições estipuladas neste Edital. 

1.3 A disputa será pelo menor percentual de taxa de sucesso (TS), obtendo-se o respectivo valor em real 
(R$).  Por sucesso entende-se a diferença obtida entre os bilhetes emitidos em classes promocionais 
e o equivalente se emitidos em tarifas cheias. 

22  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  IINNTTEEGGRRAANNTTEESS      

2.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

2.2 ANEXO I Termo de Referência - Descrição dos Serviços a serem Prestados.  
2.3 ANEXO II Modelo de Planilha de Proposta de Preço. 
2.4 ANEXO III Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente, concordância com as 

normas do edital e não utilização do trabalho do menor. 
2.5 ANEXO IV Modelo de aplicação de valor numérico para a sessão de disputa de lance. 
2.6 ANEXO V  Relatório de gastos com passagens aéreas nacionais e/ou internacionais.  
2.7 ANEXO VI  Relatório de bilhetes emitidos e não utilizados.  
2.8 ANEXO VII  Minuta da Ata de Registro de Preços. 
2.9 ANEXO VIII  Minuta do Contrato. 
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33  DDAA  IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO  DDOO  AATTOO  CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIOO  EE  DDOOSS  PPEEDDIIDDOOSS  DDEE  EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOO    

3.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, cuja petição poderá ser encaminhada 
administrativamente, via ofício, pelo e-mail: sergio.nascimento@unespar.edu.br;  
marcelo.vargas@unespar.edu.br ; jean.soato@unespar.edu.br, ou pelo telefone (43) 3420-5708 ou 
(43) 3420-5707, dirigida ao pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, nos termos do art. 72 da Lei 15.608/2007. 

3.2 Caberá ao pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio e assessoria jurídica da Instituição decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

3.4 Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico (via 
internet), através do e-mail: sergio.nascimento@unespar.edu.br;  marcelo.vargas@unespar.edu.br ou 
jean.soato@unespar.edu.br ser manifestados por escrito, dirigidos ao pregoeiro, protocolizando o 
original, em dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, no Setor de 
Protocolo Geral da SETI/UNESPAR (endereço em epígrafe). 

3.5 Caso os pedidos de esclarecimento, de que trata o item 3.4, forem feitos por meio eletrônico (via   
internet), os mesmo serão divulgados no sítio www.licitacoes-e.com.br, em campo próprio. 

3.6 Os pedidos de esclarecimento serão analisados e respondidos até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura do certame. 

3.7 As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas em meio 
eletrônico, através do e-mail: sergio.nascimento@unespar.edu.br;  marcelo.vargas@unespar.edu.br 
ou jean.soato@unespar.edu.br, face à obrigatoriedade da publicação, no www.licitacoes-e.com.br, do 
pedido de impugnação, juntamente com decisão emitida pelo pregoeiro e/ou responsáveis pela 
elaboração do Edital e seus Anexos. 

3.8 O teor das impugnações e questionamentos/esclarecimentos solicitados, bem como as respectivas 
respostas ficarão disponíveis para conhecimento dos fornecedores e sociedade em geral no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

3.9 Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

44  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  PPAARRAA  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO    

4.1 Poderão participar deste Pregão as empresas, inclusive as que se enquadrem como microempresa e 
empresa de pequeno porte, na forma dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 123/2006, que:   

4.1.1 Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor da 
Equipe de Pregão da Entidade Licitante, à vista dos originais.  

4.1.2 Estejam credenciadas no Módulo de Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – 
GMS/CFPR, nos termos do art. 1º, § 4º do Decreto nº 9.762/2013.  

4.1.3 Não estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluções, liquidações, consórcios de 
empresas, recuperação judicial e extrajudicial, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si.  

4.1.4 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.  

4.2 Por ocasião da inclusão da proposta de preço, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.  
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4.3 Às microempresas e empresas de pequeno porte não se exigirá a comprovação de regularidade fiscal 
como condição para participação na licitação, sendo aquela exigível somente para efeito de 
contratação, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.  

44  DDAA  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  DDOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  

4.1 As empresas não credenciadas no GMS/CFPR e que tiverem interesse em participar do presente 
Pregão deverão providenciar o seu credenciamento, e apresentar o comprovante de solicitação do 
credenciamento no mesmo prazo legal das demais documentações, em conformidade com o art. 1º, 
§4º do Decreto nº 9.762/2013. 

4.2 O credenciamento no GMS/CFPR dar-se-á no endereço eletrônico www.comprasparana.gov.br. 

4.3 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil. 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
UNESPAR, órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

55  DDOO  TTIIPPOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

5.1 Trata-se de licitação do tipo menor preço por item, com base nos valores máximos estabelecidos no 
Termo de Referência, conforme disposto no art. 80°, I da Lei nº 15.608/2007 e art. 45, I, § 1º da Lei 
8.666/1993. 

66  DDOO  EENNVVIIOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão inserir, no local apropriado 
do sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br), suas propostas contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de cadastramento de propostas. 

6.2 A participação no Pregão dar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha privativa da 
licitante e subsequente inserção da Proposta de Preços com valor total do item, a partir das 8hs. do 
dia 28/07/2015 até ás 10hs. do dia 10/08/2015, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

6.3 A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 

6.4 Por ocasião da inserção da proposta, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas no art. 150, da Lei 15.608/2007. 

6.6 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

6.7 A Proposta de Preços deverá conter: 

6.7.1 Preço unitário, correspondente a taxa de sucesso, em conformidade com o Anexo II. 

6.7.2 O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7.3 O nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa para efeito de 
pagamento. 

6.8 Os valores deverão ser atualizados em conformidade com o último lance ofertado. 
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6.9 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e em seus Anexos. 

6.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Termo de Referência, do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

6.11 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens 
baseados nas ofertas das demais licitantes. 

6.12 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha.  

6.13 Caberá à licitante interessada em participar do Pregão, na forma Eletrônica, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelos ônus 
decorrentes da perda de negócios se não estiver conectada ao sistema ou pela inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou pelo pregoeiro. 

77  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDAA  EETTAAPPAA  DDEE  LLAANNCCEESS  

7.1 A partir das 14hs do dia 11/08/2015, e em conformidade com o item 6 deste Edital, terá início a 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 006/2015, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas, e início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o art. 63 da Lei 15.608/2007. 

88  DDAA  FFOORRMMUULLAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  LLAANNCCEESS  

8.1 A partir do horário-limite estabelecido no item 7.1, terá início a etapa de lances do Pregão Eletrônico, 
devendo as licitantes encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de sua 
aceitação. 

8.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
sanções constantes deste Edital. 

8.6 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

8.7 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

8.8 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

8.10 Ocorrendo empate entre microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 44 
da Lei Complementar 123/2006, será assegurada a preferência de contratação para a microempresa 
ou empresa de pequeno porte como critério de desempate.  

8.10.1 Ocorrendo o empate conforme item 8.10, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 

8.10.2 Considera-se empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço (art. 44, § 2º da Lei Complementar 
123/2006). 
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8.11 Se houver equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que estejam empatadas, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III da Lei Complementar 123/2006). 

8.12 Ocorrendo a situação prevista no item 8.11, o pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada, após a etapa de lances, para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão (art. 45, III, § 3º da Lei Complementar 
123/2006). 

8.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes. A partir de então, transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.14 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o pregoeiro se responsabilizará pelo aviso 
de encerramento às licitantes. 

8.15 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

8.16 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação, houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para contratação e a licitante for considerada 
habilitada. 

8.17 O pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação.     

99  DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO    

9.1 A licitante convocada deverá comprovar que atende às exigências do ato convocatório, mediante 
encaminhamento da Proposta de Preços (conforme o modelo - ANEXO II), e os demais documentos 
referentes à habilitação descritos no item 11 e seus subitens, através do sistema licitações-e, e email: 
sergio.nascimento@unespar.edu.br; marcelo.vargas@unespar.edu.br ou jean.soato@unespar.edu.br, 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos.   

9.2 Somente após a aceitação a proposta deverá ser encaminhada a documentação supra item 9.1 e infra 
item 11 em via original ou a cópia autenticada da documentação, deverá ser recebida pelo pregoeiro 
(UNESPAR – conforme endereço em epígrafe), impreterivelmente em 03 (três) dias úteis, a contar da 
aceitação da proposta via sistema licitações-e, sob pena de desclassificação. 

9.3 A observação do prazo de envio da documentação descrita nos itens 9.1 e 9.2, supra, é de inteira e 
total responsabilidade da empresa licitante, e seu descumprimento acarretará em sua 
desclassificação. 

1100  DDOO  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  DDEE  PPRREEÇÇOOSS        

10.1 Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PERCENTUAL DE SUCESSO OBTIDO, 
observadas as especificações técnicas, teto máximo, valor por item e valor máximo de lances 
definidos no Anexo I deste Edital, bem como as especificações mínimas estabelecidas no Termo de 
Referência, e as condições exigidas no item 6 do presente Edital. 

10.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Licitante melhor classificada deverá encaminhar 
detalhamento de sua proposta, de acordo com o exigido no edital e termo de referência. Os preços 
deverão estar readequados ao último lance. Deverão ser encaminhados também, os documentos 
exigidos para a habilitação. 

10.3 Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das 
Propostas de Preços. 

10.4 Caso a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
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até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

10.5 Ocorrendo a situação a que se refere o item 10.3 supra, o pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido preço mais vantajoso para Administração. 

10.6 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 
do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.7 Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

10.8 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

1111  DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

11.1 A habilitação da licitante vencedora será verificada online no licitacoes-e, após a análise e julgamento 
da Proposta de Preços. 

11.2 A licitante deverá declarar que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação (conforme o modelo – 
ANEXO III). 

11.3 Outro requisito para habilitação no Pregão é que a licitante declare, sob as penalidades legais, a 
superveniência de qualquer fato que impeça sua habilitação para o certame, nos termos do art. 32, § 
2º da Lei nº 8.666/1993 (conforme o modelo – ANEXO III). 

11.4 Também, como requisito para habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, que não emprega 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos (conforme o modelo – ANEXO III). 

11.5 Deverá ainda, apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, de acordo com a Lei 
12.440 de 07 de julho de 2011, para comprovar sua regularidade trabalhista. 

11.6 Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.7 Apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal para com as fazendas federal, estadual e 
municipal do domicilio do licitante. 

11.8 Apresentar documentação relativa à regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.9 Além da comprovação da regularidade citada nos itens 11.5, 11.6, 11.7 e 11.8, caberá ao licitante: 

11.9.1 Apresentar Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, na 
forma da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão desta Licitação no 
sítio licitações-e. 

11.9.2 Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou privado, que comprove que a licitante 
presta ou já prestou serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto do presente 
certame. 

11.10 Nos termos do art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, às microempresas e empresas de 
pequeno porte será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, de 
acordo com o interesse da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

11.12 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.11 supra, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993, sendo 
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facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.13 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia autenticada 
em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 
que acompanhados dos originais, enviados ao pregoeiro para conferência; 

11.14 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

11.15 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 11 do presente Edital. 

1122  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  

12.1 O pagamento das passagens aéreas e rodoviárias emitidas será realizado mensalmente pela 
UNESPAR, mediante depósito em conta-corrente na agência do banco indicado pela Contratada, em 
prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir da data final do período do adimplemento e 
entrega da Nota Fiscal/Fatura e, de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo 
setor competente.  

12.2 A liberação de cada pagamento estará condicionada à: 

                 a) Consulta prévia ao GMS/CFPR via online com resultado favorável; 

                 b) Indicação na fatura do nº da conta bancária, nº do banco e agência em que deverá ser efetuado o 
crédito; 

12.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes de paga ou compensada a multa que, 
porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores). 

1133  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  

13.1 As obrigações da Contrante e Contratada encontram-se expressas no Anexo I – Descrição dos 
Serviços a serem Prestados e no Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

1144  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

14.1 A empresa vencedora deverá assinar o contrato em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela UNESPAR (Art. 64, 
caput e § 1º da Lei nº 8.666/93.  

14.2 O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme Art. 103 da Lei Estadual N° 15.608/07 

14.3 No caso de alterações as partes poderão firmar Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços.  

14.4 Não será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados. 

1155  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  

15.1 Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-lo ao pregoeiro por meio eletrônico, 
em formulário próprio, explicitando, sucintamente, suas razões, imediatamente após a divulgação do 
vencedor. 

15.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 

15.4 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

15.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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15.6 A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela 
licitação. 

15.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Pró-Reitoria de 
Administração e Finanças da UNESPAR (endereço em epígrafe). 

1166  DDAA  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  DDAA  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

16.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

1177  DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA              

17.1         As despesas referentes à execução do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados do Orçamento Geral UNESPAR para os exercícios de 2014 e 2014, Elemento de 
Despesa 3390.33.02, Fontes 100, 250, 281 e 284, e constarão na respectiva Nota de Empenho. 

1188  DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  

18.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, nos termos do art. 156 da Lei 15.608/2007, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

18.2 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no GMS/CFPR. 

18.3 Sem prejuízo das sanções item 18.1, pelo atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do objeto 
deste Edital, erro, imperfeição, mora à execução, inadimplemento ou não veracidade das informações 
prestadas, a empresa adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, garantida 
a prévia defesa, às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, quais sejam: 

I. Advertência; 

II. Multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) em favor da UNESPAR: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; e 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço, a cada dia de atraso subsequente ao vigésimo, ou 
que apresentar vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação; 

18.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.3 poderão ser aplicadas juntamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

1199  DDAA  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AANNUULLAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCEERRTTAAMMEE      

19.1 Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da Universidade Estadual do Paraná, em 
decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o 
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ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as 
licitantes tenham direito a qualquer indenização, conforme disposto no art. 132 da Lei 15.608/2007. 

19.2 A anulação do procedimento licitatório acarretará à do instrumento contratual, na forma do art. 29, § 1º 
do Decreto nº 5.450/2005. 

19.3 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato, de acordo com o art. 29, § 2º do Decreto nº 5.450/2005. 

19.4 No caso de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

2200  DDAA  FFRRAAUUDDEE  ÀÀ  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

20.1 A constatação, no curso da licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem atos contrários 
aos fins almejados por esse Edital, ensejará a formulação imediata de representação junto ao 
Ministério Público Federal, para as providências cabíveis, sem prejuízo da abertura de procedimento 
administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, II da Lei nº 8.666/1993. 

2211  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 

21.2 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública. 

21.3 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.4 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela 
Administração. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento (vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 
normais), conforme art. 163 da Lei 15.608/2007. 

21.7 O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

21.8 Para fins de aplicação da sanção administrativa, o lance é considerado proposta. 

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.10 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 
da Pró-Reitoria de Administração e Finanças de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min ou através do telefone/fax (43) 3420-5708, 3420-5707 e 
3420-5706 e do e-mail marcelo.vargas@unespar.edu.br ou jean.soato@unespar.edu.br. 

21.11 As unidades vinculadas a Universidade Estadual do Paraná: Campus de Apucarana, Campus de 
Campo Mourão, Campus de Curitiba I, Campus de Curitiba II, Campus de Paranaguá, Campus de 
Paranavaí e Campus de União da Vitória, fazem parte do presente processo licitatório, sendo 
considerada as participações no valor máximo do edital, conforme Acórdão n.º 1105/14-Tribunal 
Pleno/TCEPR, publicado no Diário Eletrônico do TCE/PR n.º 879 de 14/05/2014 e art.º 7º do Decreto 
n.º 2391/2008. 
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21.12 Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, observados os 
preceitos de Direito Público e as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei 
15.608/2007. 

2222  DDOO  FFOORROO  

22.1 O Foro para dirimir eventuais litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justiça 
Estadual de Curitiba. 

 

 

PPaarraannaavvaaíí//PPRR,,  2211    ddee  jjuullhhoo  ddee  22001155..  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF 

Diretoria de Administração – PRAF/DA  

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  AA  SSEERREEMM  PPRREESSTTAADDOOSS  

 
Este documento tem o objetivo de descrever todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA, bem 
como os produtos necessários à sua completa execução, para atender ao objeto do Pregão Eletrônico - Edital nº 
006/2015. 
 
 
11  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  
 
1.1 A CONTRATADA será remunerada por uma taxa por transação e um percentual de sucesso 

obtido com a emissão de bilhetes em classes promocionais que será parametrizado pela diferença 
apurada entre o somatório dos valores emitidos em classes promocionais e o somatório dos 
equivalentes se emitidos em tarifa cheia. 

 
1.2 Os itens a seguir descrevem os serviços a serem contratados, com todos os recursos materiais e 

humanos necessários à sua execução e a disponibilização de estrutura de atendimento no Estado 
do Paraná, durante a execução do objeto. 

 
22  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
 
2.1 O local para prestação dos serviços será na sede/filial da agência a ser contratada determinado 

em comum acordo com a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR (CONTRATANTE). 
 
2.2 Os recursos materiais mínimos serão: 
 
2.2.1 A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, os móveis, aparelhos de telefone e fax, e 

demais objetos necessários à acomodação física de seus funcionários e perfeito atendimento das 
exigências deste Anexo. 

 
2.2.2 A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, os equipamentos necessários à operação do 

processo produtivo, tais como estações de trabalho, impressoras e etc. 
 
2.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar número suficiente de funcionários para prestação dos serviços 

objeto deste edital direcionando as solicitações sempre para o(s) mesmo(s) funcionário(s) para que 
as dúvidas surgidas possam ser esclarecidas imediatamente. Indicar os nomes dos funcionários 
designados para atender a Universidade. 

 
33  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREELLAATTÓÓRRIIOOSS  RREELLAATTIIVVOOSS  AAOOSS  GGAASSTTOOSS  CCOOMM  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDAASS  

PPAASSSSAAGGEENNSS  AAÉÉRREEAASS  NNAACCIIOONNAAIISS  EE  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAAIISS  
 
3.1 Informar a Seção de Compras e Patrimônio, através de relatório (Anexo V), os valores gastos a título 

de pagamento das passagens aéreas e rodoviárias, nacionais e internacionais, relativos ao mês 
anterior, contendo as seguintes informações de forma discriminada, por secretaria e por órgão, com os 
seguintes itens: 

 
3.1.1 Data de emissão/nome do passageiro/roteiro/quantidade de bilhetes emitidos/ Cia Aérea/Tarifa /ou 

Rodoviária paga/taxas/valor total/valor da tarifa cheia/economia  em   reais/   percentagem da   
economia   e   comissão recebida da Companhia Aérea e Rodoviária. 
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3.2 Informar a Seção de Compras e Patrimônio, através de relatório, os valores gastos a título de 
pagamento das passagens aéreas, nacionais e internacionais, por Cia Aérea, relativos ao mês 
anterior com os seguintes itens: Cia Aérea/ valor bruto/taxas/valor pago/quantidade de bilhetes e 
percentagem total de cada Cia Aérea. 

 
3.3 Fornecer relatórios de bilhetes/passagens não utilizados, bem como da sua reutilização (Anexo 

VI). 
 
3.4 A forma de envio dos relatórios será definido pela CONTRATANTE, que poderá ser por meio eletrônico 

ou papel. 
 
3.5 Os relatórios mensais acima solicitados deverão ser apresentadas até o dia 15 do mês subseqüente 

das despesas realizadas com a aquisição das passagens. 
 
44  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  
 
a) A CONTRATADA prestará conta mensalmente à Seção de Compras e Patrimônio até o dia 15 do mês 

subseqüente e o acerto, positivo ou negativo, terá que ser feito até 5 (cinco) dias após a análise final da 
Seção de Compras e Patrimônio. 

 
b) A CONTRATADA deverá manter cadastro que habilite ao fornecimento de bilhetes junto às seguintes 

empresas aéreas nacionais, no mínimo: Varig, TAM, Gol, TRIP e Azul. 
 
c) A CONTRATADA deverá manter cadastro que habilite ao fornecimento de bilhetes junto às seguintes 

empresas aéreas internacionais, no mínimo: Aerolineas Argentinas, Air France, Copa Airlines, Avianca, 
Lufthansa, Swissair, Alitalia, TAP, American Airlines e Ibéria; 

 
d) A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento de passagens de acordo com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório, repassando a Universidade Estadual do 
Paraná – UNESPAR todas as vantagens concedidas pelas   companhias   aéreas, tais   como 
comissões, promoções, cortesias, etc. 

 
e) A CONTRATADA deverá prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horário, frequência de 

voo (partida/chegada), das tarifas promocionais. 
 
f) A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE, com antecedência, o prazo médio para que esta 

se beneficie das tarifas promocionais; 
 
g) A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sem ônus, por ocasião da solicitação de 

passagens, 3 (três) opções (preços) de companhias aéreas que atendam o percurso desejado, bem 
como, o tempo-limite máximo para confirmação da reserva; 

 
h) O valor máximo estimado para o presente processo licitatório é de R$ 500. 0 0 0 ,00 (quinhentos 

mil reais), sendo R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para a Reitoria, R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para o Campus de Apucarana, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o Campus de 
Curitiba I. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o Campus de Curitiba II,  R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) para o Campus de Paranavaí, R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o Campus de Paranaguá; R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para o Campus de União da Vitória e R$ 70.000,00 (setenta  mil reais) para o 
Campus de Campo Mourão. 

  
i) A taxa por transação será de R$ 10,00 (dez reais) para cada passagem aérea emitida e R$ 5,00 (cinco 

reais) para cada passagem terrestre emitida. 
 
j) O percentual de sucesso obtido não poderá ser superior a 6% (seis por cento); 
 
k) A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE todas as vantagens oferecidas pelas companhias 

aéreas sobre o fornecimento das passagens nacionais e internacionais, tais como descontos obtidos 
em razão de acordos ou promoções, incentivos e comissões pela venda; 

 
l) A CONTRATADA deverá manter contato com a CONTRATANTE, através da Seção de Compras e 

Patrimônio sobre qualquer assunto relativo à prestação dos serviços objetos deste edital, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 
m) A CONTRATADA deverá estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE 

através da Seção de Compras e Patrimônio, para o fluxo operacional da prestação de serviços objeto 
deste edital; 
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n) A CONTRATADA deverá designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes 
deste objeto, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços; 

 
o) A CONTRATADA deverá   cumprir   a   carga   horária   de   atendimento   obrigatório estabelecida pela 

CONTRATANTE, ou seja, das 8:30 às 18:00 horas, ininterruptamente para execução das atividades 
inerentes à função; 

 
p) A CONTRATADA deverá manter serviço de plantão para atendimento, fora dos dias e horários de 

expediente normal, fornecendo à CONTRATANTE, os nomes e telefones dos plantonistas 
designados, inclusive com a emissão e entrega dos bilhetes fora do horário de expediente, 
inclusive sábados, domingos e feriados; 

 
q) A CONTRATADA deverá agenciar e fornecer passagens aéreas, nacionais e internacionais, 

disponibilizando-as nos locais determinados pela CONTRATANTE no prazo máximo de 6 (seis) horas a 
contar de sua solicitação; 

 
r) A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes de 

quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de funcionários envolvidos 
na prestação dos serviços objeto deste contrato; 

 
s) A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários à completa prestação dos serviços 

objeto deste contrato, inclusive no que se referir à qualidade dos recursos materiais empregados e 
seleção e treinamento dos recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento; 

 
t) A CONTRATADA responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionadas à CONTRATANTE e/ou terceiros, pelos funcionários contratados para prestação dos 
serviços objeto deste contrato. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Nº Processo 13.669.250/2015 – UNESPAR/PRAF 

Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015 

Data e hora ______/________________/2015 às ____h_____min. 

Objeto da Contração  

Empresa  

Endereço  

Município UF CEP 

Telefone Fax Email 

Banco Agência Conta corrente 

PROPOSTA 

Item Descrição Taxa de Sucesso (%) 

1 
Fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, conforme Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital. 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

  
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 
desta licitação e que atenderemos todas as condições do Edital. 
 
 

(assinatura) 

_________________________ 

(nome e cargo do signatário) 
    CPF: 
    RG: 
     CNPJ: 
              (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

 
 
Observação: A proposta de preço deverá estar impressa em papel timbrado ou com carimbo CNPJ da mesma, 
conforme quadro acima. 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE, CONCORDÂNCIA COM AS 

CLÁUSULAS DO EDITAL E NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR. 

 

 

 

(Nome da empresa) _______________________________________, CNPJ _____________________, sediada 
(endereço completo) _________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins do Pregão Eletrônico nº 006/2015 declara, junto ao Pregoeiro da Universidade Estadual do Paraná - 
UNESPAR, sob as penas da Lei, que até a presente data: 

 

a) inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente, em conformidade com a Lei n° 10.520/02, art. 4º, VII, para participação no Pregão Eletrônico 
nº 006/2015, que se realizará no dia __/__/2015, às __h__min; e  

 

c) não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 
cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e inciso V do Art. 13 do Decreto nº 3.555/2000. 

 

_______________________, ______ de _____ de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 (assinatura) 

_________________________ 

(nome e cargo do signatário) 
    CPF: 
    RG: 
     CNPJ: 
     (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE APLICAÇÃO DE VALOR NÚMERICO PARA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

 
                    
 
 
Considerando que o sistema eletrônico para o preenchimento da proposta e lances é em moeda corrente 
nacional (R$) e a taxa de sucesso se dá através do valor em porcentagem, o licitante deverá inserir sua proposta 
conforme modelo abaixo:  
 
Taxa de Sucesso (TS) terá um valor máximo de 6,0% e mínimo de 0,0%. Para fins de lançamento no 
sistema, as propostas e lances deverão possuir até 1 unidade após a vírgula, ou seja, uma unidade 
decimal. 
 
 
Para fins de exemplo: 
 
Licitante 1 deseja apresentar uma proposta para a taxa de sucesso de 5,0%, para inseri-la no sistema eletrônico 
deverá indicar R$ 5,00. 
 
Licitante 2 deseja apresentar uma proposta para a taxa de sucesso de 4,8%, para inseri-la no sistema eletrônico 
deverá indicar R$ 4,80. 
 
Neste caso a melhor proposta foi do licitante 2, cabendo ao licitante 1 cobrir a oferta, ou seja, dar um lance de no 
máximo R$ 4,70 (equivalente a uma taxa de sucesso de 4,7%). 
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ANEXO V 
 

RELATORIO DE GASTOS COM PASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
 
 

                

MÊS/ANO:     XXXXXXXXX/2015 

ÓRGÃO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

CIA AÉREA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                

  
 

Passageiro 
 

        A B C D E F¹ G H 

Nº Origem/ Qtde Nº Data  
 

Tarifa Y 
Tarifa 

Emitida 
Taxa de 

Embarque 

Valor 
Total 
(B+C) 

Economia 
Obtida 
(A-B) 

Taxa de 
Sucesso 

TAXA 
Transação 

10,00 

Valor Final 
(D+F+G) Pedido Destino Bilhetes Bilhete Emissão 

      (TS)% X (E) 

              
              

                   
                            
                            

                            

                            
TOTAL    R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

 

Nota Explicativa 1: A Taxa de Sucesso (TS) é o valor percentual ofertado pela empresa vencedora do certame. Para calcular o valor monetário da taxa de sucesso, deve-se 
multiplicar o valor percentual da TS pelo valor da economia obtida (E). 
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ANEXO VI 

 
RELAÇÃO DE BILHETES EMITIDOS E NÃO UTILIZADOS 

 
 

ÓRGÃO N.º  
SOLIC. 

CIA AÉREA N.º 
 BILHETE 

PASSAGEIRO TRECHO VALOR OBS 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de dois mil e  quinze (__/__2015), UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO PARANÁ, situado na Rua Pernambuco, 858, centro, CEP 87.701-010, na cidade de Paranavaí, estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-42, neste ato representada pelo seu Reitor Prof.  Antonio 
Carlos Aleixo, nos termos da Lei Estadual nº 15.608/2007, com as alterações da Lei Estadual nº 15.884/2008, 
com o Decreto Estadual nº 2.391 de 24/03/2008 e com a Lei complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas 
Leis Federais nºs 10.520/2002, 8.666/1993 e 8.078/1990, Decretos Federais nºs 3.555/2000 e 5.450/2005, com 
suas respectivas alterações, e demais disposições legais aplicáveis, nas condições do Edital, Termo de 
Referência e seus Anexos e o resultado do Certame, na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2015 - Processo 
nº 13.669.250-0, homologado em __/__/2015, RESOLVE registrar os preços para futuras aquisições dos objetos, 
a seguir indicados:] 
 
Lote 1 

Item Detalhamento Valor Máximo do Edital Taxa de Sucesso (TS) 

1 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná - Reitoria 

R$ 240.000,00 XX% 

2 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de 
Apucarana/Faculdade Estadual de 
Ciências Econômicas de Apucarana 
(FECEA) 

R$ 40.000,00 XX% 

3 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de Curitiba I/Escola 
de Música e Belas Artes do Paraná 
(EMBAP) 

R$ 5.000,00 XX% 

4 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de 
Paranavaí/Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de 
Paranavaí (FAFIPA) 

R$ 40.000,00 XX% 

5 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de Curitiba II 
/Faculdade de Artes do Paraná (FAP) 

R$ 80.000,00 XX% 

6 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de Paranaguá 
/Faculdade Estadual de Filosofia, 
Ciências e Letras de Paranaguá  
(FAFIPAR) 

R$ 15.000,00 XX% 

7 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de União da Vitória 

R$ 10.000,00 XX% 
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/Faculdade Estadual de Filosofia, 
Ciências e Letras de União da Vitória  
(FAFIUV) 

8 

Aquisição de passagens aéreas e 
rodoviárias, nacionais e internacionais 
para a Universidade Estadual do 
Paraná – Campus de Campo Mourão 
/Faculdade Estadual de Ciências e 
Letras de Campo Mourão (FECILCAM)   

R$ 70.000,00 XX% 

 
Consideram-se registrado o seguinte detentor da presente Ata de Registro de Preços: Empresa XXXXXX Ltda, 
CNPJ 00.000.000/000-00, localizada a Rua XXXXXXXXXXXXXXX, representada, neste ato, pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXX, sócio-proprietário, CPF xx.xxx.xxx-xx. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
Esta Ata terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, com efeitos a contar da sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Paraná, ou enquanto existirem demandas para atendimento dentro do prazo de vigência. 
 
Parágrafo Primeiro - Os Materiais com preços registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência da Universidade Estadual do Paraná, mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho de 
despesa, decorrente desta Ata de Registro de Preços e observadas as disposições contidas no Edital de Pregão 
nº 006/2015. 
 
Parágrafo Segundo - Durante o prazo de vigência desta Ata, os preços registrados somente poderão sofrer 
alteração nas situações previstas nos Arts. 15 e 20 do Decreto n.º 2.391/2008 e desde que devidamente 
comprovadas nos moldes previsto na legislação citada. 
 
Parágrafo Terceiro - Mesmo comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou as hipóteses previstas, a 
Universidade Estadual do Paraná, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de 
Preços e iniciar outro processo licitatório. 
 
Parágrafo Quarto - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Universidade Estadual do 
Paraná não será obrigada a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a beneficiária do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por qualquer 
unidade da Universidade Estadual do Paraná, conforme item 21.11 do Edital 006/2015, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único - Caberá a fornecedora beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação, ou não, do fornecimento em até 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com a Universidade Estadual do Paraná. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O prazo de entrega dos bilhetes aéreos será de no máximo 6 (seis) horas, conforme item 3.14 do Termo de 
Referência do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
 
O pagamento do valor do objeto contratado será efetuado, mensalmente, em conta corrente indicada pela 
fornecedora em 15 (quinze) dias a contar da apresentação da Nota Fiscal, atestada(s) e aprovada(s) pela 
Unidade recebedora do(s) serviço(s).  
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 
 
O atraso injustificado na entrega do(s) bilhete(s) ou a entrega em desacordo com às especificações do Edital 
sujeitará a fornecedora à multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor da(s) 
ordem(ns) de contratação/nota(s) de empenho, até o 10º (décimo) dia.  
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Parágrafo Primeiro - Na ocorrência atrasos reiterados ou ainda descumprimento de outras condições do Edital, 
a proponente será considerada inadimplente. 
 
Parágrafo Segundo - A inadimplência sujeitará a proponente às seguintes sanções administrativas, aplicáveis 
na forma da Lei, após a instauração de processo administrativo: 
 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da(s) ordem(ns) de contratação/nota(s) de empenho; 
 
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que a Universidade Estadual do Paraná fixar, segundo a gradação 
que for estipulada em função da natureza da falta; 
 
c) Declaração de Inidoneidade, com a consequente exclusão do quadro de fornecedores, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
 
d) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 
Parágrafo Quarto - As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a responsabilização da proponente 
inadimplente por eventuais perdas ou danos causados à Universidade Estadual do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram a presente Ata de Registro de Preços: o Edital, seus Anexos e as propostas classificadas/reformuladas 
e com os preços devidamente registrados. 
 
Os casos omissos na Ata de Registro de Preços serão regulados pelas disposições citadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 
 

O Foro para dirimir eventuais litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justiça Estadual de 
Curitiba. 
 
 
 

Paranavaí (PR), ____ de ____________________ de 2015. 
 

 
 
 

PROF. ANTONIO CARLOS ALEIXO 
REITOR – Decreto n.º 0.000/2012 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa XXXXXXXXXXXX Ltda 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
R.G.: 000.000-0 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
R.G.: 000.000-0 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO No XX/2015 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO (nome do 
órgão/entidade) E, DO OUTRO,        

 
(nome do órgão/entidade/endereço,), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo xxxxxxxxxxxxxx e a  xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxxxxxx, com endereço, 
xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tendo neste ato como representante o(a) Sr(a) xxxxxxxxxx, 
portador da cédula de identidade Nº xxxxxxxx e CPF Nº xxxxxx, residente e domiciliado no endereço 
xxxxxxxxxxx nos termos previstos nos seus respectivos atos constitutivos, resolvem firmar o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato fundamenta-se: 
1.1.1.  Na Ata de Registro de Preços Nº xxx, conforme o resultado do Pregão Eletrônico Nº 06/2015, realizado de 
acordo com as normas da Lei N º. 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Federal Nº 5.450/2005, e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal Nº 8.666/93 e pela Lei Estadual Nº 15.608/2007. 
1.1.2. Nos termos propostos pela CONTRATADA. 
1.1.3. Nos preceitos de direito público. 
1.1.4. E, supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.  
           
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto à prestação de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de 
passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, conforme condições e especificações contidas no edital do 
Pregão Eletrônico Nº 06/2015 e seus anexos, em especial, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição.  
 
Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos 
ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93 e da Lei Estadual Nº 
15.608/2007. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
3.1. O valor deste contrato será de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)  correspondente ao ofertado 
pelo signatário no item xx, do Lote 01 da Ata de Registro de Preços, no Pregão Eletrônico Nº  06/2015, 
observadas as condições de mercado. 
Subcláusula Primeira – No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos todos os 
custos diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, tributos ou quaisquer outros encargos que 
vierem a existir sobre os aludidos serviços, constituindo assim a única remuneração pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA será remunerada pelo valor das tarifas emitidas, pelas taxas de embarques, pelas taxas 
de transações e pela taxa de sucesso.  
4.2. Para efeito de pagamento, será considerada uma transação, para cada passageiro: 
4.2.1. A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito  nacional ou internacional, de ida e volta quando por 
uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes serão considerados duas transações. 
4.2.2. A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
4.2.3. A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. As despesas decorrentes da contração correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, mediante depósito em conta 
corrente preferencialmente no Banco do Brasil a ser indicada pela CONTRATADA, de acordo com a quantidade 
e o valor dos bilhetes e serviços efetivamente fornecidos, condicionados à apresentação das notas 
fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente atestadas por prepostos dos beneficiários do contrato.  
Subcláusula Primeira - Os pagamentos serão efetuados nos seguintes prazos: 
I. Serviços efetuadas do dia 1º ao dia 30 do mês deverão ser pagas até o décimo quinto dia do mês 
subsequente. 
Subcláusula Segunda – Por ocasião dos pagamentos será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as normas vigentes.  
Subcláusula Terceira- A CONTRATADA deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, o Certificado 
de Regularidade Fiscal (CRF) emitido pelo GMS/CFPR, nos termos do Decreto Estadual nº 9.762 de 19 de 
dezembro de 2013. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos, nos termos do Inciso II do Artigo 103, Lei Estadual N° 15.608/07. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as especificações, os prazos e 
as condições estabelecidos neste instrumento e no anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico Nº 06/2015, o qual passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA NONA– DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Nº 8.666/93, mediante recibo, os serviços objeto deste 
contrato serão considerados recebidos depois que os prepostos dos beneficiários do contrato atestarem a 
conformidade do fornecimento com as faturas emitidas pela CONTRATADA. 
Subcláusula Única - Todo serviço entregue em desacordo com as especificações será obrigatoriamente 
substituído, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DE BILHETES 
10.1. Os bilhetes emitidos e não utilizados pelos beneficiários poderão ser cancelados pela CONTRATADA, 
desde que solicitados por estes em tempo hábil, de acordo com normas específicas do DAC e das companhias 
aéreas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RESSARCIMENTO DE VALORES  
11.1. Os bilhetes emitidos, pagos e não utilizados terão os seus valores ressarcidos pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, deduzidos os valores referente às multas cobradas pelas companhias aéreas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
12.1. A CONTRATADA assumirá o compromisso de envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento assumido com os órgãos e entidades contratantes, ficando obrigada a: 
a) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer 
hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade pela execução dos serviços. 
b) Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacional e com as 
principais companhias internacionais. 
c) Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela CONTRATANTE em tempo hábil. 
d) Reembolsar, por solicitação da CONTRATANTE, encaminhada a CONTRATADA por meio de oficio, o valor 
das passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas, deduzidos os valores referente às multas cobradas 
pelas companhias aéreas. 
e) Disponibilizar, sem ônus, para todos os órgãos e entidades participantes que celebrarem contratos,  acesso 
ao/aos seus sistemas “on line”  informatizados, via Web.  
f) Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a operacionalização do mesmo 
sem ônus para os órgãos e entidades participantes, sempre que necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A Contratante deverá assumir as seguintes obrigações: 
13.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento da execução do 
objeto contratual. 
13.1.2. Disponibilizar relatórios gerenciais que possibilitem o maior controle sobre o fornecimento e utilização das 
passagens aéreas e serviços correlatos. 
13.1.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços. 
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13.1.4. Aplicar as penalidades previstas no edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir no todo ou em parte o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 
serviços, arcando a referida  CONTRATADA com quaisquer prejuízos que tal ato venha acarretar a 
Administração. 
13.1.5. Emitir atestados de capacidade técnica quando solicitados. 
13.1.6. Zelar pela pontualidade dos pagamentos decorrentes da prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, por meio de 
servidor especialmente designado para este fim pela Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
lei 8.666/93, doravante denominado simplesmente de GESTOR deste contrato a quem competirá, entre outras 
atribuições: 
14.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução dos serviços e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
14.1.2. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas no Termo de 
Referência do edital. 
14.1.3. Ordenar à CONTRATADA corrigir ou refazer as partes dos serviços executadas com erros, imperfeições 
ou em desacordo com as especificações constantes neste instrumento. 
14.1.4. Encaminhar à autoridade competente, fazendo juntada dos documentos necessários, relatório das 
ocorrências (falhas) observadas na execução do contrato, bem como as solicitações de penalidades aplicáveis 
pelo não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
Subcláusula Única - A ação do Gestor do contrato não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 
15.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 
I. Advertência. 
II. Multa. 
III. Impedimento de licitar e contratar com a administração por até 05 (cinco) anos. 
Subcláusula Primeira - O atraso injustificado no prazo de execução dos serviços implicará multa 
correspondente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato ou 
da parcela dos serviços não cumprida, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor. 
Subcláusula Segunda - Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a rescisão unilateral do 
contrato e suas conseqüências, e da aplicação da sanção prevista no inciso III desta cláusula. 
Subcláusula Terceira - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente, e poderão ser 
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
Subcláusula Quarta - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 
Subcláusula Quinta - Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
Subcláusula Sexta - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
16.1. A CONTRATADA Declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à 
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter durante a execução do contrato todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei Nº 
8.666/93, na Lei Estadual Nº 15.608/2007 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, 
as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA-  DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 
e da Lei Estadual Nº 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA RESCISÃO 
19.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na 
forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do artigo 80 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores e da 
Lei Estadual Nº 15.608/2007. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-  DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 
20.1.  A CONTRATADA não poderá, salvo em “curriculum vitae”, utilizar o nome da CONTRATANTE ou sua 
qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em cartões 
de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato. 
Subcláusula Única - A CONTRATADA não poderá, também, pronunciar-se em nome da CONTRATANTE à 
imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade 
profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS. 
21.1.Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução 
se buscará mediante acordo interpartes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 
Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como 
regra contratual. 
Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da firma. 
Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO 
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Paranavaí/PR, para conhecer das questões relacionadas com o presente 
contrato que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
  
Assim, convencionados e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito legal.  
                                                           
Curitiba,     de                     de  2015. 
 
 
(NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE)                                                    CONTRATADA 
 
___________________________                                    ___________________________             
NOME/CARGO DO TITULAR                                                   Representante Legal 
  
 
 
 
 
 
 

 


